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AUTÓGRAFO Nº 31/2019 

 

Proposição  : Projeto de Lei Complementar nº 07/2019 

Autoria  : Executivo 

Assunto  : Altera o Art. 80 da Lei Complementar 041/2005 

(Código de Posturas Municipal) e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, 

 

APROVA: 

 

Art. 1º. Fica alterado o texto do Art. 80 da Lei 

Complementar 041 de 08 de dezembro de 2005, Código de Posturas do Município 

com a seguinte redação: 

“Art. 80 ... 

§ 1º ... 

§ 2º ... 

I – 0,60 metros, em todos os imóveis situados na área urbana do 

município; 

II – (revogado) 

§ 3º ... 

§ 4º ... 

 

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 07 de agosto de 2019. 
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